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LIVRO N9 FLS. N9 

. I'UBLIC,..._DO (f- ) NO Jüi<NI\L 
BOlt.llM DO W.UNIC1P10 

L E I N 9 4 1 2 9 I 9 1 N. • "Xy h de..JA/ _jJ_j ~C? q 1 
de 30 de dezembro de 1991 

Dispõe sobre a criação do 
Serviço de Inspeção para os 
Produto s de Origem Anim a l e 
dã outras providências. 

O Pr efeito Municipal de São Jose dos Campos, 
faz saber que a Câmara Mu nicipal aprova e ele sanciona e promulga a se 
gui nte 1 e i : 

CAP[TULO I 

DA CRIAÇAO DO S.I.M. 

Art. 19 - Cria -se o Serviço de Inspeção Mu 
nici pal , que terá como objetivo a fiscalização dos produtos de origem 
ani mal e vegetal, preparados , transformados, manipu l ados , aco ndi cionados, 
deposita dos e em trânsito . 

Parágrafo Onico- A fi sca lização a que se 
refere esta lei sera exe rcida em estabelecimentos que pratiquem o comer 
cio apenas em âmbito municip a l . 

vista nesta lei: 

se - a : 

Art. 29 - São sujeitos a fiscalização pr~ 

- Os anima is destinado s a matança, seus p r~ 

dutos e subprodutos e maté rias prima s; 
- O pescado e seus derivados; 
- O l eite e seus derivados; 
- O ovo e seus de rivados; 
- O mel e cera de abelhas e se us derivados. 

Art. 39 - A fiscalização de que trata, far -

Nos estab e lec imento s in dustriais especi! 
lizados, e o seu preparo ou industrializa 
ção, sob qualquer for ma , para o consumo . 

- Nos entrep ostos de recebimento e 
buiç ão do pescado. 

distri 

- Nas usinas de benefi c i ame nto de leit e ,n as 
fábricas de lati c1nios , nos postos de 
recebimento , ref rigeraç ão e desnatagem do 
leite ou de recebi mento e man i pulação 
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seus derivados e nos respectivos 
postos. 

entre 

- Nos estabelecimentos que explorem o ramo 
de alimentos em geral pa ra in1cio das ati 
vidade s . 

- Nos entrepostos de ovos e nas fibricas de 
produtos derivados. 

- Nos entrepostos que, de modo geral, rece 
bam, manip ulem, armazenem, conservem ou 
acondicionem produtos de origem animal. 

- Nas casas atacadistas e nos estabeleci men 
tos varejistas . 

Art. 49 - Serã competente para r ealizar a 
fiscalização prevista na presente Lei a Vigilância Sanitiria da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

Art. 59 -Na inspeção e fiscalização de que 
trata esta lei, a Secretaria Municipal de Saúde observarã tamb~m as pre! 

crições estabelecidas pelo Minist~rio da Saúde relativamente aos coag~ 

lantes, condimentos, corantes, conservadores, antioxidantes, fermentos e 
outros adi t ivos utilizados na Indústria de produtos de origem animal, ele 
mentos e substâncias contaminantes. 

Art. 69 - O poder executivo baixará, dentro 
do prazo máximo de 60 dias, contados a partir da data da publicação desta 
lei, o regulamento ou regulamentos e atos complementares sobre Inspeção 
Industrial e Sanitária dos estabelecimentos referidos no Art . 39. 

Parágrafo Onico - A regulamentação de que 
trata este dispositivo abrangerá: 

A - A classificação dos estabelecimentos 
B - As condições e exigências para registro• 

dos estabelecimentos 
C - A higiene dos estabelecimentos 
D - As obrigações dos proprietãrios , respons~ 

veis ou prepostos 
E - A inspeção ante e post mortem dos animais 

destinados a matança 
F - A inspeção e reinspeção de todos os prod~ 

tos, subprodutos e mat~rias primas de orj_ 
gem animal durante as diferentes fases da 
industria l ização e do transporte 
A fixação de tipos e padrões dos 
tos de origem animal 

produ 
;_-----

G -

H- A anilise de laboratório ~-
/ 
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I - O trânsito ·de produtos e subprodutos e 
matérias primas de origem animal 

J - Quaisque r outros detalhes, que se tor 
nem necessãrios para maior eficiênci a ' 
dos trabalhos de fiscalizaçãosanitãria. 

Art . 79 - As autoridades de Saude Publica 
em sua função de policiamento da alimentação, comunicarão aos orgaos 
competentes, os resultados das análises fiscais que reaíizaram, se 
da mesma resultar apreensão ou condenação dos produtos e subprodutos. 

Art . 89 - Os trabalhos e atividades de fis 
calização, serao remunerados pelo sistema de taxas fixadas na forma esta 
belecida nesta lei. 

• 
CAPITUL O 11 

DAS PE NA LIDADES 

Art. 99 - Sem prejuizo da responsabilidade' 
penal cab1vel , a infração ã presente lei acarretará, isolada ou cumulati 
vamente, as seguintes sançoes: 

- Advertência escrita, quando o infrator 
for primãrio e não tiver agido com dolo 
ou má fe ; 

II -Multa, de ate 500 (quinhentas) Unidades 
Fiscais de Referência U.F.R. nos casos 
não compreendidos no inciso anterior; 

111 - Apreensão ou condenação das ma terias-
pr i mas , produtos, subprodutos e deriva 
dos de origem anima l, quando não apr~ 

sentarem condições higiênico - sanitãrias 
adequadas ao fim que se destinam, ou fo 
rem adulterados;. 

IV - Interdição de atividades que cause ris 
co ou ameaça de natureza higiênico-sani 
tãria, ou no caso de embaraço a 
fi sca 1 i zadora; 

açao 

V - Interdição total ou parcial do estabel~ 
cimento , quando a infração consistir na 
adulteração ou falsificação do produto, 
ou se verificar mediante inspeçã , 
inexistência de condições hi 

\ 
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nitárias adequadas; 

§ 19 - As multas previstas neste Artigo 
serão agravadas ate o grau máximo, nos casos de artificio , ardil, simu 
lação, desacato , embaraço ou resis tência a ação fiscal , levando-se em 
conta, a l em das circ unstâncias atenuan tes e agrava ntes, a situação eco 
n6 mi co - f in ancei r a do infrat6r. 

§ 29- A interdiç ão de que trata o inciso V, 

podera ser levantada apos atendimento das exigências que motivaram a 
sançao. 

§ 39 - Se a interdição nao for levantada 
nos termos do Parãgrafo ant er i or, no prazo de 12 ( doz e ) meses sera 
efetuada a cassação do alvará de funcionamento. 

CAPITULO 111 

DO RECOLHIMENTO DAS TAXAS 

Art. 10 - Ficam i nstituldas taxas de regi ! 
tro, inspeção, fiscalização e análises. 

Art. 11 - O valor das taxas será determinado 
em funç ão de múltiplos ou frações do valor nomina l de uma Unid ade Fi scal 
de Referência, vigente na data da ocorrência do fato gerado r,na conformi 
dade do Anexo I a esta Lei. 

Ar t. 12 - O fato gerador das taxas e a pre! 
tação dos serviços . 

Art . 13 - O sujeito passivo das taxas ê a 
pessoa flsica ou jur idica a quem o serviço seja prestado ou posto ã dis 
posição, ou o paciente do poder de policia , cada vez que este seja efeti 
vamente exercido . 

Art. 14 - A falta ou insuficiência de re co 
lhimento de taxas acarretará ao infra tor a aplicação de multa igual a 
i mport ânc i a de vida ou insuficiente, nunca in ferio r ao valor de 10 (dez) 
U. F.R . no mês do efetivo pagamento. 

Art. 15 - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura M n·cipal de São 

30 de dezembro de 1991. 
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Prefeitura Jos e dos Campos, 
30 de dezembro de 1991. 

Carvalho 

[; 

Registrada na Divisão de Formalização e 
Atos da Secretaria de Assuntos Jur1dicos , aos trinta dias do mês de de 
zembro do ano de mil novecentos e noventa e um. 

,_ lJ-:--
-~to Juni 

Divisão de Formalização e Atos 

FO/icg 



ANEXO A LE I NQ 4129 / 91 

SECRE'1'A1HA MUNICIPAL DE SAÚDE 

VIGILANCIA SANI'l'lUUA 

ANEXO I 

'1'1\XAS 

I - Pela inspeção higiênico-sanitária e tecnológica: 

1 - Abates de bovinos de 0,1 a 0,3 U. F . H. por cabeça , !H!tH.Jo : 

De 01 a 50 cabe ças 

Oe 51 a 100 cabeças 

Acima de 100 cabeças 

= 
= 

= 

0,3 U. F .R . 

0,2 U.F'.H. 

0,1 U.F'.H. 

2 - Abates de suinos , ovinos e capr inos de 0 , 1 a 0,2 u. F . H. 

por cabeça sendo : 

De 01 a 50 cabeças 

De 51 a 100 cabe ças 

Acima de 100 cabe ç as 

== 0,2 U.F.R. 
~ 

= 0,15 U.F.R. 

= 0,1 U.F.R. 

3 - Abates de e q uinos , de o, ua a 0 ,1 U. F .H.. por cabeça. 

4 -Aba t es de aves e coelhos de 0 , 08 a 0,1 U. F . R. por cabeça , 

sendo: 

Até 100 cabeças 

Acima de 100 cabeças 

= 0, 1 U.F.R. 

= 0 , 08 U.F.R . 

5 - Produtos cárneos - 0 , 2 U. F . R . até 1000 kg e fração propoE 

cional acima de 100 kg, em cada 100 kg, nos seguintes pr~ 

duto s : 

A - Salgados ou dessecados 

B - Salsicharia, embutidos e nao embutidos 

C - Conserva s 

D - Semi-conservas 

E - Outros 

6 - Gorduras comestiveis - 1,0 U.F.R . at6 100 kg , e fru~ ~u 

proporcional acima de 100 kg, em cada 100 ·kg , para OM prQ 

dutos : 

A - Toucinho 

B - Banha em pasta 

C - Banha 
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D - Gordura bovina 

E Gorduras outras 

F - Outros produtos 

7 - Sub-produtos não comestíveis - 0,5 U.F . R. até 100 kg e 

fr a ção proporcional acima de 100 kg, em cada 100 kg , para 

os produtos: 

A - Farinha 

U - Sebo, óleo e graxa branca 

D - Outros produtos 

8 - Lei te e derivados 

8.1 - Do leite de con sumo: 

A - Leite pasteurizado ou ester~lizado - 0,0 5 U.F. R. por 

100 litros 

B - Leite aromatizado - 0,05 U.F.R. por 100 litros 

C - Leite fermentado - 0,0 5 U.F.IL po r 100 .l i tro s 

D - Leite gelidificado - 0,05 U .~. H . por 100 litro~ 

E - Em qualquer deles , acima de 100 litros , fra ção propo~ 

cional em cada 100 litros . 

8.2 - Do leite desidratado: 

A - Concentrado, evaporado, condens ado e doce de leite = 
0,2 U.F.R. por 100 kg ou fraç ão proporcional em cada 

1 00 kg. 

B - Leite em pó de consumo dire to - 0 , 2 U. F .IL por 100 ky 

ou fração proporciona l em c ada 100 kg . 

C - Leite em pó i ndustrial - 0,2 U. F . R. por 100 kg ou fra 

cão proporcional em cada 1 00 kg . 

8. 3 - Produtos lácteos: 

A - Queijos - 0,5 U.F.R. por 100 kg ou fração proporcional 

e m cada 100 kg. 

B - Manteiga - 0,3 U.F .R. por 100 kg ou fração proporcio -

nal e m cada 100 kg . 

C - Creme de mesa - 0 , 5 U. F .R . por 100 kg ou fração propOE 

cional em cada 100 kg. 

O - Margarinas - 0,1 U.F.R. por 100 kg ou fr aç ão proporcio 
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nal em cada 100 kg. 

9 - Sub-produtos comestíveis ou nao cowestíveis. derivados do 

leite 

0 , 2 U.F.R. por 100 kg ou fraçâo proporcional em cada 100 

kg, nos seguintes produtos: 

A - Caseira 

O - Lactoso 

c- Leitelho em po 

D - Soro d e queijo em po 

lO - Pescados e derivados 

1 - Peixes , moluscos, mamíferos frescos ou e m qualquer 1 

processo de conservaçâo - 0 , 3 U.F.R. por 100 kg ou 

fraçâo proporcional em cada 100 kg . 

2 - Crustáceo s frescos ou em qualquer processo de conser 
~ 

vaçâo-0,6 U. F . R. por 100 kg ou fraçâo proporcional 1 

em cada 100 kg . 

3 - Sub-produtos não c omes tíve i s - 0 , 2 U.F . R. por 100 kg 

ou fraçâo proporcional em cada 100 kg. 

11 - Ovos de aves - 0,05 U. F . R. por 50 dúzias ou fração pro -

porcional por cada 50 dúzias. 

12 - Mel e cera de abelha e produtos a base de mel de abelhas-

1,0 U.F.R. por 100 kg ou fraçâo proporcional em cada 

100 kg . 

11 - Para registro de estabelecimentos: 

1 - Aprovaçâo do projeto - 10 U.F.R. 

2 - ltlstalaçio do serviço de inspeção - 10 U.F . R. 

3 - Registro de produto-rótulo - 5 U. F.R. 

4 - Alteração da razão social - lO U.F.R. 

5 - Ampliaçâo , remodelaçâo , reconstrucâo do estabelecimento 

10 U.F.R. 

111 - Outros atos 

An5lise~ - 5 U.F . R. 
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LEI N. 1.811U - l.J.U: 23 DE NOVEMllltO DE lDliY 

Dispõe sobre a it1speçào sanitdria e {tJdustrial·dos produtos de 
origem animal, e dd outras provid2ncias 

Fnço snbor que o Prosldonte da nepllbllco adotou a McdJdn Provisória n . 94 (1), 

de 23 de outubro de 1980, que o Conarcsso Noclonnl aprovou, o ou, Noi~Jou Cnr. 
nolro, l'rosldcmte do Sonodo F'odorol, puro oa ofollos do dl!!ponto no pordaro.fo 
llnioo, do artlao 8:1, da COnltltUIQilO Fodorol, p romulao ll I OIIUhllU Lol: 

Art. 1.• A prévio Jnspeçlio snnltdrln e industrial d os produtos de origem 
nnlmnl, de que trntn o Lei n . 1.2n:1 ( 1), do lA do dozombro !111 1or.o. 6 tln cout~wlOnclll 
dn Uull\o, dus p;,.tulloa, do Ulstrlto .l"odund e d os Muulclplus, nos lormua do 
artlao 23, tucl1o 11, da ConaUtulçAo. · 

Art. 2.• Sem projulzo da rosponsnbllidnde ponol cnblvel, o lnCrnçl'lo ~ lr.gls· 
lnçl\o reforenlo nos produtos de ortaom anJmuJ acarrotnrá, laoluda ou cumulnll· 
vamente, u seguintes siUlçOes : · 

I - advertência, quiUldo o l..nlrator for prl.m4rto a não tiver ugldo com dolo 
ou má-fd; 

11 - multo, do ottl 25.000 (vinte e cinco mil) DOnus do Tesouro Nacional -
DTN, nos casos nilo comproend.idoa no inciso IUllorlor; 

111 - IIJJroonsl\o ou co lldt•nnçl\o 1\1111 IIIBldrlull }>rhllll!l, lll' lltlutu~. 1111hpwduln11 
e dflrlvudoll tio orl1111111 l\llllllul, qutuulo nl\n U.Jll' llll!l lll!U'IIIII c·•mtlh;nu,. hlwlOnlou ·lll.l · 
nlh1rlu ul.lu~uul.lua uo U111 a quo 10 du•Uuum, ou forom udullurullu11; . 

1 V - suspcusllo de ntlvldu<.lo quo causo r isco ou nmouça de nnturozn hlglOnJ. 
co-snn.ll4rln ou no cnso do embaraço " nçllo Uscnllzndoro: 

V - l.nlordlçl\o, total ou pnrclul, d o osluboloolmonlo, CJIIIUido n lufruç~o •:ou· 
slsttr 1111 nduHornçClo ou fnl:'llUcnçllo hnbltuul do produto ou 110 vorlUcur, mo<.llun· 
to luspcçr10 tdcnlcn rcnllzada poiB nutorldude co~npelente, 11o lnoxlatOncln do con· 
d.içOoa hlalôruco-aanltl\rlna a<.loqundna. • 

~ 1.' A~ mullns provlt~ t.ns no11to nrtl~to sorl\o ngrnvnllus uh\ o RWU nu\xltno, 
110 11 r.11110 11 do nrllllnlo, ortlll, •huuluc;;l\o, <.lormo11lu, o(ul>unu.;o ou Hlll l!llnu du n 1u;r111 

fltu ml, lovmulol'lo Nll uuuln, nldm t\111' olruuuslf\nchls ulouunnll•11 ou ngrnvnulo~. 
n sllun.,;l\o econOmlco-Unnncoira do lnlrator e oa melas ao seu alcnuce pura cum· 
prir a lol. 

§ 2.' A lntcrcllçi\o do quo t l'ntn o Inciso V pot.lorá ser lovunlutla, após o nlun· 
dlmonto <.las extaGnclas quo motivaram a sançtt.o. 

~ 3.' So n lnlcrdlçl'lo ulio tor lovouludo noa ll'riiHJ!J do Jlnrdl[ru(o nnt•Jrlor, 
decorridos U (doze) mesas, aar4 cnnceludo o realatro (&utlgo 7.' da Lol n. 
1.283/60). 

Art. 3.• Nos cnsos de emergência em que ocorra risco h saúde ou a o abnste· 
cimento público, a União poderá contratar especialistas, nos termos do artigo 37, 
Inciso IX. do Constituição, para ntender os serviços de inspeção právla e de 
Uscallzoçllo, por tempo nl\o superior a 6 (sols) meses. 

l'nn\grn!o único . A conlrotnçllo soró nutorlzndn pelo l'rcshlcnto dn Hcpú· 
bllcn, que tlxnnl n remuneraçAo dos contratados em nlvcls compntlvels com o 
merendo de trabalho e dentro dos recursos orçw1iontdrloa dJsponlvels . 

(I) Leg. Fod., 1989, pdg. 7571 (2) 1950, pdg. 372. 
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Art. 4.' Os arllgos 4.' o 'l.' da Lol 1.283/ 60, pn.ssum a vlgornr com a ac~ulnto 
redaçao: 

H Arl. 4.• Sl\o com11otent.ca pnrn renllznr e U.scnll.zoçllo de quo truta 
esta Lol: 

a l o Mllll!'lldrlo da A&rlculturo, no11 eAiubolcr ltucnto:. tii('IH: IClmulo:. 
nn:t nUunn~ "a", •. h .. , •n .. 

4 
•••l '', .. o ... n .. , .. do arll10 3.·, quu fn\:nua uu· 

mdrclo lntercstudunl ou lnlonmclonul; 
UI 11ft t:ll' l'I'C.lll\l'lnll dn fl~erlcullmn tlu11 l!:el1Hiu11, •lu Ult~ lrllo l;'•:liNul 

e t..los l'('rrltórlos, 1108 t'Stulloloclmonto8 do que truta o ul111ou outorlor 
que fnçnm comclrclo lutormunlclpnl; 

c l 118 S\•crolnrlll8 ou Dt•JHirlnrnonl<lS do Agrkullmu \los ~.tunlcl: 
pios, 110:1 c~lubolochnontoe d(1 quo trata a all11on "a• doato ortl&o quo 
luçum npoams comt\rclo munlcltml; 

dl os órgl\os do saüde pllbllca dos Estados, do Distrito Fcdernl 
e dos Territórios , nos eslnboleclmentos de que trata n aUnc& "i" do 
mesmo &rUgo 3.•.• 

"Art. 7.• Ntmhum estobelcclmento Industrial ou entreposto de 
produtos de orlr.cm nnlmnl poduá funclonnr no Pnls, sc•m ''"'' rstnjn 
provhlltu•nln rt!l~lslrmlo 110 6rnno r.nmpotu11t0 pur11 a tlaculh:uc,;llo l.lu 
aua oUvld11do, 1111 1orma do arUao t .•. 

l'urt\arnlo unlco. . .. • . . . ... ' .. ' .. • .. . .. .. . .. . .. .. ... . ..... .. . . . .. 

Art. 11 .• l~:~ln Lo I cml rn om via o r 1111 dul11 l.lo 111111 llUhlloucno. 

Art. 6.' Hevognm-se os Leis n . 5.760 (l), do 3 de dewmbro de 1971, n . 6.215 (1 ), 

de 1.• de dezembro do 1975, o dcmols dJsposlçOos em contrário. 

(3) leg. Fod .. 1971. póg. 1.611: (41 1975. póg. 752. 

LEI N. 7.890 - DE 23 DE NOVEMDUO •oE 1089 

Vispoe .~obre o l'rogra111a de Gara11tia da Ativide1de Agropecuária 
- I'ROAGIW, i11stituldo ,ela l.t!i 11. 5.969 (1

). de 11 de 
Jcumhro 1h• 197J, 11llcruda {Jclt.J l.ci 11. 6.6H~ (1), do J 

de setembro de 1979, e dJ outras providê11cias 

Foc,;o "nlu•r quo o l'r~sldouto dn llrtll\llllco u!lntou a Mctlld11 Provlsórlu 11 . UH I 'J, 
de 24 do outubro do l !JU!l, quo o C01111resso Nnclonnl aprovou, o ou, Nelson Cnr· 
nclro, Presld('nle do Senullo Fcdcrul, pnro os elcllos do disposto no rurdgrufo 
ünlco, do artigo 62, da CopsUtulção Federal, promulgo a seguinte Lei: 

Art. t.· OIJsorvndo o disposto no nrllgo 1.• dn Lei n. 6.969, de 11 de dezembro 
de 1973, n cobertura do Progrnmn de Gnrontln do Atlvldode Agrop ecudrln - PitO· 
ACHO, no J>crlodo nr,rlcolo do ' l !JO!I/10!10, podcn\, tomb6m, contclllplnr cxclus lvn· 
anc11to os rucursos pn}pdos opllcuuos polua prouutoros Ol}l aous cmprouudlluoutos 
rurais. 

Art. 2." Estn Lei entra em vigor na dnto de sua publlcnçüo. 

Art. 3.' HcvOiUIII·SC as dlsposlçõua om contrário. 

(I) lon. Fod., 1973, póg. 1.066: (2) 1970, póg. GOJ: (JJ 1000, póg. 700. 


